
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL
Secretaria Executiva dos Conselhos Superiores

RESOLUÇÃO Nº 33/2006-CONSUNI/UFAL, de 31 de julho de 2006.

APROVA  O  PROJETO  DE  IMPLANTAÇÃO  DO 
CURSO  DE  LICENCIATURA  EM  DANÇA 
(GRADUAÇÃO)  DA UFAL.

O  CONSELHO  UNIVERSITÁRIO  da  Universidade  Federal  de  Alagoas  – 
CONSUNI/UFAL,  no  uso  das  atribuições  legais  que  lhe  são  conferidas  pelo  ESTATUTO  e 
REGIMENTO GERAL da UFAL, tendo em vista o que consta do processo nº 10567/2006-39 e de 
acordo com a deliberação tomada, por unanimidade, na sessão extraordinária ocorrida em 31 de julho 
de 2006;

CONSIDERANDO a iniciativa da Direção do Instituto de Ciências Humanas, Comunicação e 
Artes – ICHCA/UFAL;

CONSIDERANDO o parecer favorável da Pró-Reitoria de Graduação - PROGRAD, emitido 
em 20/07/2006, constante às fls. 104 e 105 do referido processo;

CONSIDERANDO o parecer favorável da Câmara Acadêmica do CONSUNI, aprovado por 
unanimidade, na sessão do dia 21/07/2006, constante às fls. 106 do referido processo;

         R E S O L V E :

Art.  1º  - Aprovar  o  Projeto  de  implantação  do  Curso  de 

LICENCIATURA EM DANÇA (Graduação) da Universidade Federal de Alagoas, 

com funcionamento a partir do ano letivo de 2007. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Sala dos Conselhos Superiores da Universidade Federal de Alagoas,em 31/07/2006.

Profª. Ana Dayse Rezende Dorea
Presidenta  do CONSUNI/UFAL.


